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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

 PROCESSO/Número 114/AA/SEMADES/SET-2024 

 

PORTARIA N° 364/2024 

 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
à FARMACIA DO VAQUEIRO 13 LTDA, nome 
fantasia FARMACIA DO VAQUEIRO 13, CNPJ 
37.996.106/0001-05 e dá outras providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentada na Lei Municipal 869/2009, no Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM n°4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Expedir a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL à FARMACIA DO VAQUEIRO 13 LTDA, nome 

fantasia FARMACIA DO VAQUEIRO 13, CNPJ 37.996.106/0001-05, com sede na Rua Aurélio José 

Marques, Nº 77, Bairro Centro, Irecê – Bahia, para execução da atividade: Comércio varejista de 

produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, enquadrado pelo Decreto N° 360/2019 como 

SAÚDE – FARMÁCIAS. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

 
I – Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentosde Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em 

que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do 

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II – Evidenciar, sempre que solicitado, a adoção de programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a 

Lei Estadual nº 12.056/2011; 

III – Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

IV – Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23 (Prazo: Durante a vigência desta licença 

– apresentar comprovantes); 

V – Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem 

à melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente; 

VI – Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VII – Manter limpa e organizada a área de todos os setores operacionais da empresa como 

também a área destinada a qualquer outra atividade. (Prazo: durante a vigência desta 

licença); 

VIII – Manter o Alvará de Funcionamento sempre atualizado (Prazo: Durante a vigência desta 

licença – apresentar comprovantes); 

IX – Ficam estritamente proibidos à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos, infectantes e contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciado (Prazo: Durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

X – Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (MTE), adotar medidas de proteção para 

garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo aos requisitos mínimos 

para a prevenção de acidentes e doenças de trabalho na operação, fabricação e utilização de 

maquinas e equipamentos, conforme norma regulamentadora – 12 (Segurança do trabalho em 

maquinas e equipamentos, ministério do trabalho – MTE) - (Prazo: Durante a vigência desta 

licença); 

XI – Armazenar e estocar os produtos químicossomente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

XII – Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa do Licenciamento Ambiental; 

XIII – Dispor de local para recolhimento de medicamentos com prazo de validade expirada com 

devida sinalização e divulgação do recolhimento. (Prazo: 30 dias); 

XIV – Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Inexigibilidade). 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 6º - Esta AUTORIZAÇÃO é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7º- A referida AUTORIZAÇÃO pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8º - Esta AUTORIZAÇÃO entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araujo Guimarães 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 343/2024 

 
 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 6º - Esta AUTORIZAÇÃO é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7º- A referida AUTORIZAÇÃO pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8º - Esta AUTORIZAÇÃO entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araujo Guimarães 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 343/2024 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

 

 PROCESSO/NÚMERO 111/AA/SEMADES/SET-2024 

 

                                                PORTARIA N° 362/2024 

 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL à C S L LTDA, nome fantasia 
DELICIAS DA CAROL, CNPJ 
53.672.104/0001-09 e dá outras 
providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei 

Complementar 140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de 

Autorização Ambiental pelo Município, 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Expedir a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL à C S L LTDA, nome fantasia 

DELICIAS DA CAROL, CNPJ 53.672.104/0001-09, com sede na Avenida Guararapes, Nº 324-

B, Bairro Baixão de Sinésia, Irecê – BA, CEP 44.867-265 para execução da atividade: Padaria e 

confeitaria com predominância de revenda, enquadrado pelo Decreto N° 360/2019 

como: Comércio de alimentos, bebidas e correlatos. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

 
I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais 

apresentados, envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

III - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que 

visem à melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

IV - Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa da Autorização Ambiental; 

V - Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme 

Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

VI - Manter atualizado o Alvará Sanitário (Prazo: Durante a vigência dessa Autorização); 

VII - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, 

(Incêndios, acidentes de trabalho e etc.); 

VIII - Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos 

sólidos recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade 

ambiental (Prazo: Durante a vigência dessa Autorização – Apresentar comprovantes); 

IX - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

X - Apresentar comprovantes de envio dos óleos e gorduras de origem animal ou 

vegetal para uso culinário utilizado na cozinha para pessoa física ou jurídica que o 

reaproveite, para fazer sabão ou biodiesel, por exemplo (Prazo: Durante a vigência 

desta licença – apresentar comprovantes informando frequência). 

XI - Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

XII - Orientar colaboradores e clientes por prática de redução no desperdício de água, 

materiais recicláveis e orgânicos, bem como por sua destinação adequada prezando pelas 

boas condições do meio ambiente e redução do consumo de matéria prima; 

XIII - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) com a devida 

comprovação fotográfica e documentação em anexo, conforme a instrução normativa 

municipal (Prazo: 360 dias).  

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado 

FALHA GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

Autorização).  
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de 

empreendimento ou inserção de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes 

da realização. 

Art. 5º - Esta AUTORIZAÇÃO é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, 

que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

 Art. 6º - A referida AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

de 2 anos. 

 
 

 

 

Irecê-BA, 23 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 

 

 
 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de 

empreendimento ou inserção de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes 

da realização. 

Art. 5º - Esta AUTORIZAÇÃO é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, 

que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

 Art. 6º - A referida AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

de 2 anos. 

 
 

 

 

Irecê-BA, 23 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – socrates.ma.irece@irece.ba.gov.br 

 

 

 

 

Dispõe sobre a DISPENSA DE LICENÇA 

AMBIENTAL à PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IRECÊ, CNPJ 13.715.891/0001-04, e dá 

outras providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentada na Lei Municipal 869/2009, no Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei 

Complementar 140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de 

Dispensa Ambiental pelo Município, 

 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Expedir à DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL à PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IRECÊ, CNPJ 13.715.891/0001-04, LOCALIZADO NA PRAÇA TEOTONIO MARQUES 

DOURADO, CEP: 44.874-110, para execução da atividade CONSTRUÇÃO DE PISTA PRA 

CAMINHADA NO BAIRRO COPIRECE, conforme requerimento apresentado à SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL 

ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I -  Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentosde Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo 

o período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as 

normas técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II -  Gerenciar os resíduos sólidos gerados (principalmente os resíduos sólidos de 

construção civil), de acordo com as normas estabelecidas na legislação 

ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

PROCESSO/Número: 161/DLA/SEMADES/SET-2024 
 

 

 
 PORTARIA Nº 363/2024 

 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:56 horas do dia 25/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D3C3-73E7-C1A9-63EC-9B0F ou utilize o código QR.

10
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XIII | N º 2453 PORTARIAS

 
 
 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – socrates.ma.irece@irece.ba.gov.br 

 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos. 

(Apresentar comprovantes); 

III -  Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa 

ventilação, longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre 

identificados com a simbologia padrão; 

IV -  Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de 

resíduos perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à 

empresa devidamente licenciada (Prazo: durante a vigência desta dispensa, 

apresentar comprovantes); 

V -  Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais 

como: incêndios, acidentes de trabalho entre outros; 

VI -  Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos 

sólidos recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade 

ambiental; (Prazo: durante a vigência desta licença– apresentar comprovantes); 

VII -  Promover o treinamento dos Funcionários, visando orientar a adoção de 

medidas de prevenção de acidentes eações cabíveis imediatas para controle de 

situações de emergências de risco (apresentar comprovantes); 

VIII -  Apresentar plano de arborização, com uso de espécies nativas do bioma local, 

no local da construção ou em áreas adjacentes; (Prazo: 90 dias) 

IX -  Não realizar Supressão Vegetal sem prévia autorização do órgão ambiental 

municipal (SEMADES); 

X -  Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal apresentando fotos e anexos que corroborem 

para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: 360 dias). 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado 

FALHA GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

licença). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação no projeto original deve ser apresentada à 

SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que 

não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 
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Art. 6º- A referida dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 7º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

Irecê-BA, 24 de setembro de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 

 

 
 
 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – socrates.ma.irece@irece.ba.gov.br 

 

Art. 6º- A referida dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 7º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

Irecê-BA, 24 de setembro de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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 PROCESSO/NÚMERO 113/AA/SEMADES/SET-2024 

 

 

PORTARIA N° 365/2024 

 

 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL à ADEGA DECANTER IRECE 
LTDA/ ADEGA SERTAO, CNPJ 
51.555.583/0001-58 e dá outras 
providências. 

 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Expedir a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL à ADEGA DECANTER IRECE LTDA - 

ADEGA SERTAO, CNPJ 51.555.583/0001-58, com sede na Avenida Primeiro de Janeiro, Nº 1142-A, 

Centro, Irecê – BA, para execução da atividade: Comércio Varejista de Bebidas, enquadrado pelo Decreto 

N° 360/2019 como: Comércio de alimentos, bebidas e correlatos. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

 
I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar 

a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho 

e Emprego – MTE; 
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III - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

IV - Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa da Autorização Ambiental; 

V - Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

VI - Manter atualizado o Alvará Sanitário (Prazo: Durante a vigência dessa Autorização); 

VII - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VIII - Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental (Prazo: 

Durante a vigência dessa Autorização – Apresentar comprovantes); 

IX - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

X - Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

XI - Orientar colaboradores e clientes por prática de redução no desperdício de água, materiais 

recicláveis e orgânicos, bem como por sua destinação adequada prezando pelas boas condições 

do meio ambiente e redução do consumo de matéria prima; 

XII - Verificar periodicamente junto à vizinhança os pontos negativos relativos à sua operação e 

buscar melhoria contínua e boa relação com vizinhança além da redução de impactos sonoros 

que o empreendimento possa vir a gerar (Prazo: Durante a vigência dessa Autorização); 

XII - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) com a devida 

comprovação fotográfica e documentação em anexo, conforme a instrução normativa municipal 

(Prazo: 360 dias). 

 
Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Autorização).  

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

inserção de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização. 
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Art. 5º - Esta AUTORIZAÇÃO é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 7º - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê-BA, 25 de setembro de 2024 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Art. 5º - Esta AUTORIZAÇÃO é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 7º - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê-BA, 25 de setembro de 2024 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:56 horas do dia 25/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D3C3-73E7-C1A9-63EC-9B0F ou utilize o código QR.

15
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XIII | N º 2453 PORTARIAS

 

 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambienteirece@irece.ba.gov.br 

 

 

 

 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO DE 

SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO à UFV 

BRASIL SOLAR - IRECE 1 SPE LTDA 

nome fantasia UFV VIP IRECE, CNPJ 

48.037.178/0001-33, e dá outras 

providências. 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização de 

Supressão de Vegetação pelo Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedirá a AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO À AUTORIZAÇÃO 

DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO à UFV BRASIL SOLAR - IRECE 1 SPE LTDA nome fantasia UFV 

VIP IRECE, CNPJ 48.037.178/0001-33, e dá outras providências., com sede na RUA FUNDAÇÃO 

BRADESCO, Zona Urbana, n° 466, Irecê - Bahia, para executar a supressão de vegetação de 35 

espécies nativas e exóticas, para execução da atividade: Instalação de usina fotovoltaica. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE 

VEGETAÇÃO, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I – Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II – Realizar ações mitigadoras dos impactos gerados (quanto a movimentação dos insumos 

transportados para o processo); 

III – Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em 

que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do 

Ministério do Trabalho e Emprego–MTE; 

IV – Qualquer proposta de modificação da solicitação seja apresentada à SEMADES antes da 

realização; 

Nº DO PROCESSO 077/ASV/SEMADES/JUL-2024 

 
PORTARIA Nº 361/2024 
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V – Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa de Autorização Ambiental de 

Supressão de vegetação (Prazo: Início da supressão); 

VI – Realizar a segregação seletiva e destinação adequada dos resíduos sólidos gerados 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

VII – Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem a 

melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente (Prazo: durante a vigência 

desta licença); 

VIII – Realizar a destinação ambientalmente adequada de todo material lenhoso oriundo da 

supressão, com estimativa de volume total das espécies suprimidas. Caso seja doado, deve 

apresentar comprovantes das doações. Se for realizado o reaproveitamento, deve apresentar 

declaração correspondente (Prazo: durante a vigência desta autorização – apresentar 

comprovação);  

IX – Seguir a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23 – Combate a 

Incêndios (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

X – Seguir o cronograma de implantação do empreendimento, apresentado a SEMADES, 

quaisquer mudanças, informar à Secretaria; 

XI – Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, nº 257, Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitada pela autoridade ambiental (Prazo: 

durante a vigência desta licença); 

XII – Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

(PGRCC), realizando a segregação seletiva e destinação adequada. (Prazo: durante a 

vigência desta licença); 

XIII – Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação e origem dos 

resíduos gerados e coletados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo 

com as normas, assim como a frequência de geração de resíduos, transporte, tratamento, 

disposição final, reutilização e reciclagem, de acordo com o decreto n° 11.235/08 (Prazo: 

Durante a vigência desta licença); 

XIV – Realizar doação compensatória de mudas de altura mínima de 2m, na proporção de 1:1 

(um para um) exemplares exóticos, 1:15 para as espécies suprimidas do bioma caatinga e 

totalizando 179 mudas nativas, conforme Decreto N° 15.180/2014, seguindo o termo de 

referência emitido pela SEMADES, a saber a quantidade das mudas doadas serão na 

proporção: 40% frutíferas nativas e adaptadas a região (Umbu, Seriguela, Manga, Acerola, 

Cajarana, Graviola, Pinha, Juazeiro, Abacate, Jaca, entre outras que sigam o mesmo padrão), 

40% nativas de acordo com as espécies que serão suprimidas) e 20% plantas específicas para 
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calçada (Resedá, Felício, Quaresmeira, Babosa Branca, Escumilha africana) (Prazo: 30 dias 

após o INICIO DA SUPRESSÃO); 

XV – Delimitar, restringir acesso e sinalizar a área do empreendimento bem como os setores 

da usina por tipo de atividade executada (Prazo: Imediato, apresentar registro fotográfico); 

XVI – Realizar sinalização de vias de acesso para o empreendimento, entrada, bem como o 

tráfego de maquinário pesado no trajeto da entrada do empreendimento (Prazo: Antes do 

início da Instalação do empreendimento, apresentar registro fotográfico); 

XVII – Realizar coleta de sementes das espécies nativas e destinar para instituições de ensino 

e pesquisa dentro do município;  

XVIII – Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XIX – Qualquer transporte de material realizado pela empresa, deve ser realizado de forma 

correta com as devidas lonas para cobertura de caminhões ou outro meio de forma a impedir 

possíveis acidentes e minimizar a dispersão de material particulado (poeira) (Prazo: durante a 

vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XX – Caso o empreendimento utilize água de poço para abastecimento de qualquer atividade 

realizada na área de influência da empresa, deve apresentar a Outorga junto à SEMADES 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XXI – Permitir o acompanhamento da equipe técnica específica para recomendações 

necessárias antes do processo de supressão. (Prazo: imediato). 

XXII – Realizar coleta de sementes das espécies nativas e destinar para instituições de ensino 

e pesquisa dentro do município (Prazo: durante a vigência dessa licença, apresentar 

comprovação e registro fotográfico); 

XXIII – Para a supressão Autorizada nessa portaria, fica proibida a utilização de correntes com 

as extremidades presas a tratores, técnica popularmente conhecida como “correntão” (Prazo: 

durante a vigência dessa licença, apresentar comprovação e registro fotográfico); 

XXIV – Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Licença Simplificada é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que 

não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 
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Art. 6º - A referida Licença Simplificada pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 7º - O requerimento de renovação dessa Autorização deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8° - Esta Licença Simplificada entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 20 de setembro de 2024 

 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 25/09/2024 12:56 UTC-03:00
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